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PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. MINISTRO GEN ER Â 1-D E-EXM IT0 TRISTÃO DE ALENCAR ARARIPE. -  \
PROCURADOR-GERAL DA JU STIÇA  M ILITAR, 0 E M .  SR . DR. IVO D'AQUINO FONSECA. 
SECRETARIO, 0 S R ,’ DR. IBERE GARCINDO FERNANDES DE SA .

ATA DA 3 9 ê  SESSlO , EM 11 DE JULHO DE 1960.

Compareceram os Bxmos. Srs, Ministros Dr. Vaz de M ello, Dr. Murgel de Re. zénde, Gen. Lima Câmara, Gen. Falconieri da Cunha, Dr. Autran Dourado, Ten. B rig. Álvaro Hecksher, Dr. Adalberto Barretto, Alm« José Espíndola, Alm. Diogo Borges Portes e Ten. B rig. Ajalmar V ieira  Mascarenhas, Ministro convocado.
Acha-se licenciado o Exmo. Sr. Ministro Ten. B rig . Vasco Alves Secco, As treze horas, havendo número le g a l, fo i  aberta a sessão.
Lida e sem debate, fo i  aprovada a ata da sessão anterior.*******
Apelação julgada na sessão secreta do dia 6:N2 31.467 -  Estado da Guanabara. R ei. 0 Sr. M inistro Dr. Vaz de M ello.Rev. 0 Sr, Ministro Alm. José Espíndola. Apelante: A Promo toria da l a .  Auditoria da l a .  R.M. Apelados: Lm:ri vai Tterv rie-a GuimarãesT Coronel-Veterinário do E xército , -danlnsu fi^Sriuiz^e.JHermes Barbosa L eal, soldados, da Escola de Ve

■" •••• ifc .rrta n lO fW M ir 'n iii1 1 1 n i i ~í J '  y r *  9  *term ária  do Nxérci-Çq, absolvidos do crime previsto no artigo  197 do C.P.M. -^Negaram provimento ao recurso do Min isté rio  Público, para confirmar a sentença absolutória de lâ  in stân cia , contra os votos dos Exmos. Srs. M inistros Drs. Vaz de M ello, Autran Dourado, Adalberto Barretto e j  Ten. B rig . Ajalmar Mascarenhas, que o proviam, em parte, para reformar a sentença e condenar o Coronel Lourival Bar| riga^ Guimarães e o soldado Carlos Reis Luiz a 6 meses de g, prisão, como incursos no a r t . 197 do C.P.M .} e negando-o ;n quanto ao soldado Hermes Barbosa L e a l, para confirmar a sentença absolutória, com a declaração de indignidade para o o fic ia la to  do Coronèl Lourival Barriga Guimarães,nos têrmòs do § único do a r t . I 2, do Decreto-Lei n2 3.038, de 1941. 0 Bmno. Sr. Ministro Gen. Lima Câmara declarou queconfirmava a sentença absolutória do Coronel Lourival Bar riga Guimarães, por in su fic iê n cia  de provas para sua condenação, (Usou da palavra o Sr. Dr. Evandro Lins e S ilva , advogado do l 2 apelado)
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(Cont. da a ta  da 39- s e s . , em 11/7/60),Poram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: H A B E A 8 - C 0 R P U S
R2 26,220 -  Estado da Guanabara. Rei, 0 Sr. Ministro Gen. Lima Câmara,Paciente: Jfal t e r  Marques, soldado do Batalhão Santos- Du-Kmont, pedin<fo sei^^liífèSciado das f i le ir a s  do Exército , ~ Julgaram prejudicado o pedido, unânimemente.
N2 26.255 Estado da Guanabara. R ei, 0 Sr. Ministro Lr. Vaz de Mello.Paciente: .gemahdo.,Gomes A yarício , ex-Cadete da Escola Pre paratória de Cadetes dcT~Sr^se^iada em Barbacena, condenado a 8 meses de reclusão pela 1& Auditoria da Aeronáutica, pedindo anulação do processo a que responde perante aquela A u d ito ria .X Denegaram a ordem, unânimemente.A P E L A Ç Õ E S
N2 31.590 Estado de Pernambuco. R ei, 0 Sr. Ministro Dr, Adalberto Barretto. Rev. 0 Sr. Ministro Alm. José Espíndola. Apelan te: A Promotoria da Auditoria da 7a. R.M. Anelado: Oswal % do Guimarães Eetto. 12 Tenente-Aviador, da Pôrça Aérea Bra'crime prèvisto no a rt. 229 do C.P.MJ secreta).s i le ir a , absolvido do V  (Julgamento em sessão

/«fi
N2 31.843 -  Estado da Guanabara. R ei, 0 Sr. Ministro Dr. Murgel de Re'zende. Rev. 0 Sr. Ministro Ten. B rig. Ajalmar Mascareniias. Apelantes: J-0.aé_Ro.sa_?araguai . soldado, do 12 Batalhão de Infantaria  Blindado, condenado a 6 meses de prisão, incur so no a r t . 157, § l 2; .Roberto-Cruz-de_Oliveir a . soldado, / do 12 Batalhão de In fan taria  Blindado, condenado a 12 me- / ses de prisão, incurso no art^ 155, § 3s i e Al f ie  r Bastos \ f  Herçon? soldado. do 12 Batalhão de In fan taria  Blindado, -  j\ condenado a 6 meses de prisão, incurso no a r t . 155, preâm \ ,bulo, tudo do C.P.M. Apelado: 0 Conselho Permanente de \ jJu s tiç a  da 3a. Auditoria da l a .  R.M. -p ro v id a  a apelação do soldado A lfie r  Bastos Merçon, para r*eformar a sentença e absolvê-lo por in su fic iê n cia  de provas, unânimemente; -  por maioria, negaram provimento ao recurso da defesa, parra confirmar a sentença condenatória de Roberto Cruz de O liveira , contra os votos dos Exmos. Srs. M inistros D r.- Autran Dourado, Alm. José Espíndola, Ten. B rig . Álvaro Hecksher e Gen. Falconieri da Cunha, que 0 proviam - para reformar a sentença e absolvê-lo; e unânimemente, negaram provimento ao recurso da defesa para confirmar a sentença condenatória do soldado José Rosa Paraguai. -  (Usou da palavra 0 Sr. Dr. Joèé Ivanir Gussem, advogado de Roberto Cruz de O liv e ira ) .
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(Cònt. I a  a ta  da 39- s e s . ,  em 11/7/60).

N2 31.061 - (EMBARGOS)- Pernambuco. R e i. 0 S r . M in istro  D r. Àutran Dou 
rado. Rev. 0 S r . M in istro  Gen. F a lc o n ie r i da Cunha. Embar- 
gante: Geraldo Munes de M elo, Servente m en sa lista  do E s ta -  
belecimento cie iJlnánças"7la'"lt)& R .M ., condenado a 3 anos e 
6 meses de r e clu sã o , incurso no a r t . 240, combinado com o 
a r t . 66, § 22, tudo do C .P .M . e a p lic a d a s , ain d a , as pe
nas a ce ssó ria s de perda de função p ú b lic a , conforme o n2 
I ,  do a r t . 5 e de in cap acid ad e, por 5 anos, para inves-v j 
tid u ra  em função p ú b lic a , segundo o d isposto no a r t ,  54, \J 
n 2 I ,  combinado com o p a r á g ra fo 'ú n ico , n2 I ,  a lín e a  ^"b11,  j- 
do mesmo airt. 54, tudo do C .P .M . Embargado: 0 Acórdão do 
Superior Tribunal M i l i t a r ,  de 9 de dezembro de 1959. 
prezaram os embargos, sendo que o Exmo. S r . M in is tro ^  Dr, 
Vaz de M ello com r e s tr iç õ e s  quanto ao seu fundamento, con 
tr a  o voto do Exmo’. S r , M in istro  G-en, F a lc o n ie r i da Cunha 
que os receb ia para absolver o embargante.

/

N2 31.639 - R.G.do Sul. R ei. 0 Sr. Ministro'Alm. José Espíndola. Rev.0 Sr, Ministro Dr. Vaz de M ello, Apelante: Arv Ruiz de ./ B r itow 32 Sargento, do^192 Regimento de In fa n taria , cohde^Vf nado a 6 meses de prisão, incurso no a r t . 163 do C.P.M. -  Apelado:, 0 Conselho de Ju stiça  do 192 Regimento de Infan- ta r ia . ]/Negaram provimento, para confirmar a sentença, u- '* nânimemènte.NS 31.656 - Estado da'Guanabara-. Rei. 0 Sr, Ministro Alm. José Espíndola. Rev. 0 Sr. Ministro Dr. Autran Dourado. Apelante:-  Hélio Moreira Gitahy. soldado, do Regimento Escola de In- / fan taria , condenado a 9 meses de prisão, incurso no a rt2. N» 163 do C.P.M. Apelado: 0 Conselho de Ju s tiç a  do Regimen- f\ to Escola de In fa n taria . Yprovida, em parte, reduziram a pena a 6 meses de prisão,\unânimemente. (Não tomou parte y  no" julgamento o Exmo. Sr. Ministro Gen. Lima Câmara, por não ter assistido ao re la tó r io ) . Presidência do Exmo. Sr. Ministro Dr. Vaz de M ello.N2 31.603 - Estado da Guanabara. R ei. 0 Sr. Ministro Dr. Adalberto Bar re tto . Rev. 0 Sr* Ministro Gen. Lima Câmara. Apelante: A Promotoria da 2a. Auditoria da l a .  R.M. Anelado: José da -Qonr.ei,pão ,A~\çximdre.Jkicha, soldado, do Regimento ÍBscoia de Infantariáyjy^bsolvido do crime grevisto no a r t . 181, § 32, do C.P.M .Y(Julgam ento em sessão secreta).N2 31*641 -  Estado da Guanabara. R ei. 0 Sr. Ministro Alm. Borges Forte s . Rev. 0 Sr. Ministro Dr. Autran Dourado. Apelantegnac io, „ dos n San t os, soldado, do l 2 Regimento de Cava la .ria  de Guardas, condenado a 6 meses de prisão, incurso no a r t . 163 do C.P.M. Apelado: 0 Conselho de Ju stiç a  do l 2 Regimento de Cavalaria de Guardas. -^Negaram provimento , para confirmar a sentença, unânimemente. Não tomou parte j io  julgamento o Exmo. Sr. Ministro Gen. Lima Câmará, por não ter  assistid o  ao re la tó r io . (Presidência do Exmo, 'Sr. Ministro Dr. Vaz de M ello)• I
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(C on t, da a ta  da 39â s e s . , em l l/ 7 / 6 0 ) .112 31.640 -  R.G.do Sul. Hei. 0 Sr. Ministro Ten. B rig, Ajalmar'Masca-renhas. Rev. 0 Sr. Ministro Dr. Adalberto Barretto. Ape -  la n te : E li  Rosa  ̂ soldado, do 182 Regimento de In fan taria , condenalcfo^^^tféses de prisão, incurso no a r t , 163, do / C,P.M. Apelado: 0 Conselho de Ju stiça  do 182 R .I.^ JçP ro - vida, em parte, reduziram a pena a 6 meses de prisão, unjt | nimemente. Não tomou parte no julgamento 0 Exmo. Sr. Mi- | n istro Gen. lima Câmara, por não ter assistido ao relató -' y r io . (Presidência do Exmo. Sr. Ministro Dr. Vaz de M ello).N2 31,654 -  R.G.do Sul. R ei. 0 Sr, Ministro Gen. Ealconieri da Cunha, Rev. 0 Sr. Ministro Dr. Adalberto Barretto, Apelante: ^Cas^ serniro Martins, soldado,_do 82 Regimento de Cavalaria,cÕn "denado a 6 me se"s de prisão, incurso no a r t . 163 do C.P.M . I Apeledè: 0 Conselho de Ju stiç a  do 82 Regimento de Cavala V  ria./iNegaram provimento, para confirmar a sentença, uníl- I nimemente. Vao tcm&ram .paxte no julgamento 03 "Esmos. Srs.Mi » nistros Dr. Autran Dourado e Gen. Lima Câmara, por não te. rem assistido ao r e la tó r io ,, (Presidência-do Exmo. Sr, Ministro Dr. Vaz de M ello).
N2 31.637 Estado da Guanabara. R ei, 0 Sr. Ministro Gen, Ealconieri da Cunha. Rev, 0 Sr. Ministro Dr. Autran Dourado. Apelante: Sebastião Roberto, soldado, do 42 Grupo de Canhões 90 Anti-Aeroos* condenado a 10 meses de p n sa o , incurso no a r t . 163 do C.P.M . Apelado; 0 Concelho de Ju s tiç a  do 42 Grupo de Canhões 90 Anti-Aéreos.^-)(Provida, em parte, reduziram a pena a 7 meses de prisão, unônimemente, Nao tomou parto no julgamonto o Exmo. Sr# Kini&tro Gen. lima Câ mara  ̂ por não ter assistido  ao relatório# (Presidência do Exmo. Sr. Ministro Dr, Vaz de M ello),N2 31,632 -  R,G,do Sul. R ei, 0 Sr, Ministro Alm, Borgas Portes,^Rev.-0 Sr, Ministro Dr. Adalberto Barretto, Apelante: João An- tênio Alves, soldado, do 72 Regimento de C avalaria , óõnde. nado a 8 meses de prisão, incurso no a r t , 163 do C.P.M, -  Apelado/0 Conselho de Ju stiç a  do 72 Regimento de Cavalar ia , -^Preliminarmente, anularam o processo "ab in it io ’1, 7. .. determinando seja 0 mesmo renovado^ devendo o acusado res. ./ ponder sôlto ao mesmo, se por a l nao estiver prêso, unâni ? memente, Não tomou parte no  ̂julgamento o Exmo, Sr. Minis ! , tro' Gen, lima Câmara, por não ter assistid o  ao relató - •' \j r io . (Presidência do Exmo. Sr. Ministro Dr. Vaz de Mello).'N2 31*655 -  Pernambuco. R ei, 0 Sr. Ministro Ten. B rig. Álvaro Hecksher.Rev, 0 Sr. Ministro Dr. Adalberto Barretto. Apelantes:- A Promotoria da AUcü_toria da 7a. R.M, e ^Antônio CostaJM en- donça, soldado, da Base Aérea de Roeif c , cÕhãe^ão”8̂ ! ^  móses~de prisão, incurso no a r t . 169 do C.P.M .(deserção)# Apelados: 0 Conselho de Ju stiça  da Base Aérea de Recife e Antêhio. Gosta Mendonça, soldado, da referida Base, condenado. -YNegaram provimento ao recurso do M inistério Pii-
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(C on t, da a t a  do, 39- s e s . ,  em 11/7/60).blico e provido, em parte, ao da defesa para reformar ^e J corrigindo a sentença, reduzir a pena a 3 meses de prisão. / como incurso no a r t . 163 combinado com o a r t. 166., do C. \7 P.M ,unânim e mente. Não tomaram parte no julgamento os 1*. Exmos. Srs. Ministros Dr. Autran Dourado e Gen. Lima Câma 1\ ra , por não terem assistido  ao re la tó rio . (Presidência-.do \ \ 

' Exmo. Sr. Ministro Dr. Vaz de M ello), VR E  V I S I O  C R I M I N A L
N2 894 -  Estado da Guanabara. Rei, 0 Sr. Ministro Dr. Murgel de Re.zende, Rov. 0 Sr. Ministro Aim. José Espíndola. Requerente: Mário Ramos dos Santos, Sargento, condenado a 25 me- ses' de recTusaõ^TLn^ur^o^^no a r t . 208, combinado com 0 artigo 66, § 22, do C .P .M ., por acórdão do Superior Tribu -  nal M ilita r , de 31 de agòsto de 1959* -^Deferida^ Gm Par~ te , reduziram a pena a 15 meses e 5 dias de prisão, como incurso no a r t . 208, combinado.com 0 a r t . 66, § 22, contra' os votos dos Exmos. Srs. M inistros Dr. Vaz de Mello,\J Gen. Lima Câmara e Dr. Adalberto Barretto, vencidos, em I, parte, que reduziam a pena a 14 meses de prisão, como in - \\ cúrso n o 'a rt. 208, combinado com 0 a r t . 66, § 22, do C .P , y M ., e Dr. Autran Dourado e Ten. B rig . Alvaro Heckshor,ven eidos, "in  totum", que indeferiam 0 pedido, (Não tomou parte no julgamento o Exmo. Sr. Ministro Gen. Palconieri da Cunha, por éstar impedido).R E C U R S O  C R I M I N A L
N2 3.855 -  Bahia, R ei. 0 Sr. Ministro Dr. Adalberto Barretto. Recorrente: A Promotoria da Auditoria da 6a. R.M. Recorrido: 0 despacho do Dr. Auditor que negou 0 pedido de arquivamento do Inquérito P o lic ia l M ilita r  no qual figu ra  como indi ciado o soldado da-Vl-a. Companhia de Guardas -  Luiz Queirozhj Nerv doa Santos. -^Negaram provimento ao r e cur só” 'do'LU&*nis| tério  Ptíbliõo,^para» manter o despacho recorrido, por seus' fundamentos. Não tomaram parte no julgamento os Exmos.Srs. Ministros D r.' Autran Dourado o Gen. Lima Câmara, por nãó terem assistido ao re la tó rio . (Presidôncia-do Exmo, S r .-  Ministro Dr. Vaz de M ello).

*******

Poi, a seguir, encerrada a sessão.****** *
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(Cont. da a ta  da 39& s o s . ,  em 11/7/60)*

Acham-se'em mesa os segu intes processos:

Apelações: 31.647(AH/VH) -  31.648(J3/AB) -  31‘.649(AM/AD)3i:66l(PG/AB) -  31.638(AH/MR) -  31.650(BF/MR) 31.657(AM/MR) -  31.664(J3Am) -  31.696(VM/AM) 30.776 (AB/AH) -EMBARGO S.
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